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32 Reunião da Comissão de Constituição e Justiça em quatorze de novembro de dois mil e
vinte e três, às dezessete horas, se reuniram de forma on-line sob a presidência do 
Presidente/Relator Vereador Adriano Soares Corrêa, nos termos do Regimento Interno 
com a Vereadora Michele Cristina Carrasco Mauriz e do Vereador Diocelio Antunes 
Pruciano, para analisarem a matérias legislativas: Projeto de Lei Executivo n° 035/2023 - 
Autoriza o Poder Executivo a contratar operações de créditos com instituições financeiras, 
organismos e entidades de créditos nacionais e internacionais, públicas e provadas, 
observada a legislação vigente e dá outras providências. O Relator/Presidente Ver. Adriano 
Soares Corrêa, analisou e proferiu o seu Relatório em 16 de novembro de 2023 favorável à 
discussão e votação em Plenário. Os demais membros da Comissão Vereadora Michele 
Cristina Carrasco Mauriz e do Vereador Diocelio Antunes Pruciano, opinam pela 
inconstitucionalidade e ilegalidade e, no mérito, pela reprovação do Projeto de Lei n° 
35/2023. Nad; ' dezessete horas e dez minutos.
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